
GOVERNO
DAPARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nQ 72/13 João Pessoa, 23 de julho de 2013

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria nQ 4.279/GM/MS, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à

Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nQ 1.600/GM/MS, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a

Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nQ 2.338/GM/MS, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a implantação do

componente Sala de Estabilização (SE);

Considerando a Portaria nQ 2.395/GM/MS, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências

no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nQ 1.020/2009/GM que estabelece as Diretrizes para Implantação do Componente Pré

Hospitalar Fixo;

Considerando a Portaria nQ 1.010/GM/MS, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de

Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nQ 2.648/GM/MS Redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de

Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência 24 (vinte e quatro) horas da Rede de Atenção

às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 06ª Assembléia Ordinária do dia 22 de julho de 2013.

Resolve:

Art. 1Q Aprovar o Fluxo para solicitação dos produtos que compõem a Rede Urgências e Emergências da

Paraíba, em anexo a esta resolução.

YA LD/NO DE A. LUCENA
Presidente do COSEMS



Secretaria de Estado
da Saúde

GOVERNO
DAPARAIBA

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS

Objetiva articular e integrar todos os
equipamentos de saúde, com a finalidade de
ampliar e qualificar o acesso humanizado e
integral aos usuários em situação de urgência
e emergência nos serviços de saúde, de forma
ágil e oportuna.
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URGÊNCIA E EMERGÊNCIA É UM IMPORTANTE
COMPONENTE DA ASSISTÊNCIAÀ SAÚDE

A crescente demanda por serviços nesta área
nos últimos anos, devida ao crescimento do
número de acidentes e da violência urbana e à
insuficiente estruturação da rede são fatores
que têm contribuído decisivamente para a
sobrecarga de serviços de Urgência e
Emergência disponibilizados para o
atendimento da população .

• !~';;~~·~~O.iiíI,~~Fl··~SWI'W!A:::~!~11~

• Cardiovascular;

• Cerebrovascular e;

• Traumatológica.

LINHAS DE CUIDADOS PRIORITÁRIOS
DA REDE DE ATENÇÃO À URGÊNCIA

1



Acolhimento

Qualificaçaoprofissional

Informação

Reiulação

ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO
DE RISCO E MAIOR RESOLUTIVIDADE

BASE LEGAL

• PORTARIA 1.01 0/2012/SAS/GM/MS
Redefine as diretrizes para a Implantação do Servtço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regu/ação das
Urgências, componente da Rede de Atençlo às Urgências.

• PRAZO: INDETERMI~ADO (CGUE/MS)
• PRIORIDADE:

Municípios que atendem aos critérios
estabelecidos na portaria 1.O 10/2012

( .
I
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SAMU 192

2013

SAMU 192

Componente assistencial móvel da Rede de Atenção
às Urgências que tem como objetivo chegar
precocemente à vítima após ter ocorrido um agravo
à sua saúde que possa levar a sofrimento, a sequelas
ou mesmo à morte, mediante o envio de veículos
tripulados por equipe capacitada, acessado pelo
número "192" e acionado por uma Central de
Regulação Médica das Urgências.

24/07/2013
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SAMU 192
Seção 11

Das Bases Descentralizadas
Art. 52 As Bases Descentralizadas poderão existir sempre que se fizer
necessária infraestrutura que garanta tempo-resposta de qualidade e
raclonalidade na utilizacão dos recursos do componente SAMU 192
regional ou sediado em Município de grande extensão territorial e/ou
baixa densidade demográfica, conforme definido no Plano de Ação
Regional, com a configuração mínima necessária para abrigo, alimentação,
conforto das equipes e estacionamento da(s) ambulância( s].

Parágrafo único. As Bases Descentralizadas deverão seguir a estrutura
física padronizada pelo MInistério da Saúde, Incluída a padronização
visual.

FLUXO OPERACIONAL PARA
BASE DESCENTRALIZADA DO

SAMU 192

I
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SAMU 192
CAPíTULO 111

DA REGIONALlZAÇÃO
Art. 72 O componente SAMU 192 será regionalizado, a fim de ampliar o
acesso às populações dos Municípios em todo o território nacional, por
meio de diretrizes e parâmetros técnicos definidos pela presente Portaria.

§ 12 Cada região terá um Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às
Urgências, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da Saúde.

§ 22 Para o planejamento implantação e implementação da
regionalização, interiorização e ampliação do acesso ao SAMU 192, deverá
ser utilizado, prioritariamente. o parâmetro de tempo-resposta,ou seja, o
tempo adequado tecnicamente transcorrido entre a ocorrência do evento
de urgência e emergência e a intervenção necessária.

MUNICÍPIOS CANDIDATOS

Elaborar Proposta com
Enviar proposta de BD doJustificativa de acordo com a

portaria 1.010/2012 da q SAl\1U 192 para discussão em
necessidade de BD do SAMU CIR e posterior aprovação no
192 no município. (Oficio da Plano de .\ção Regional com

CRMU garantindo regulação) Resolução.

~
Enviar Proposta de BD SAMU

Enviar proposta de BD do ~192 para a SAS/MS com oficio
solicitando o pleito e SAl\lU 192 para discussão em

justificando necessidade de ~
CIB e posterior aprovação no
Plano de Ação Estadual com

acordo com a portaria Resolução.
1010/2012 acompanhado das

resoluções CIR e CIR I"",. "'Fi~ "'m~"',"'" I!í~',':1 daS;Wde Mo
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UPA 24h

2013

Unidades de Pronto Atendimento
- UPA24h

• Estabelecimento de saúde de complexidade
intermediária situado entre a Atenção Básica à
Saúde e a Rede Hospitalar.

• Compõe uma rede organizada de atenção às
urgências, em conjunto com a Atenção Básica à
Saúde e com a Rede Hospitalar.

• Implantada em locais/unidades estratégicas para
a configuração da rede de atenção às urgências,
em conformidade com a lógica de acolhimento e
de classificação de risco.

11!~~1~2~W~·~·i:l'-iiil·.·I~:-' .lI, ""~"rl,"""",,, uíat cmERNP~.. da Saúde i!$i\! D\PA.RAIBA

I
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BASE LEGAL

• PORTARIA .'342/201.'3/SAS/GM/MS

• PRAZO: INDETERMINADO (CGUE/MS)

• PRIORIDADE:

Quem con templa a portaria .'342/2013 e estar
no Plano Estadual da Rede de Atenção às
U~ncias e Em~rgências -Resolução C.I.,B
11 ~ f •• ~fti ""'''''':;:i:!' ~ ~

UPA 24h em Funcionamento

• UPA 24h Santa Rita - Porte I - 10/2010;

• UPA 24h Guarabira - Porte I - 11/2011;

• UPA 24h João Pessoa - Porte II -12/2011;

• UPA 24h Campina Grande - Porte III- OS/2012;

• UPA24h Pombal - Porte I - OS/2012;

• UPA24h Monteiro - Porte I - 06/2012;

24/07/2013
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UPA24h Funcionamento em
Breve

• UPA 24h Sousa - Porte I - Equipamentos - 2013;

• UPA 24h Cajazeiras - Porte I - Fase final de
construção - 2013;

• UPA 24h Princesa Isabel - Porte I - Inicio
construção - 2013/2014;

• UPA 24h Patos - 2 Porte I -2013/2014;

• UPA 24h Piancó - Porte I -2013/2014;

• UPA 24h João Pessoa - 2 Porte II -2013/2014

• ~:",~'II!ííG~'i'b_llíl'

SALA DE ESTABILIZAÇÃO

2013

t
/ í

)

Novas UPA 24h
UPA 24h Campina Grande - Porte I;

UPA 24h Cuité - Porte I;

UPA 24h Pieuí - Porte I;

UPA 24h Serra Branca - Porte I;
UPA 24h Sapé - Porte I;

UPA 24h Conde - Porte I;

UPA 24h Bananeiras - Porte I;
UPA 24h Rio Tinto- Porte I;

UPA 24h João Pessoa - 2 Porte 11;

UPA 24h Itabaiana - Porte I;

UPA 24h Ingá - Porte I;

UPA 24h Esperança - Porte I.

BASE LEGAL
• PORTARIA 2.338/2011/SAS/GM/MS

• MANUAL INSTRUTIVO

• PRAZO: INDETERMINADO (CGUE/MS)

• PRIORIDADE:
Quem contempla a portaria 2.338/11 e estar no
Plano Estadual da Rede de Atenção às Urgências
e Emergências - Resolução C.I.B.

24/07/2013
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CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO

Critêrio Pontu ••çiol Pontuaçio2 Pontl.laçio3 Pontuaçio4 Pontu ••çioS

PopuJacion<il1 Ale 10.000 10.001,. 20.000 a 30.000 a 39.999 39.999 a 49.999 16GE2010

19.999 29.999

DIStancia Até 30 km 31a60ltm 61 a lOO!tm lOla 140ltm Acima de 141 GoogleM ••ps

emre sr e
HospitalPolo

Dísrâncta Ate 15 km 16a30km 31aSOkm Sla70km Acima de 71 km GoogleMaps

entreSEeSE

Médico e Médico e

enfermeiro enfermeiro

carga horária cargahoratla
geccrscs semanalmajor semanal maior CNES
Humanos

que 120 que 168

horas/semanal horas/semanais

Estabetecene UnidadeB~icil Unidade Hospiulde

ntodesaude de Saúde Mista/Pronto Pequeno Porte
ao qual Atendimento (commenos de CNES
esta-a ze hrs SOleitosl

alocadaaSE

-'- ..• d. ,"".. l< li! DI PARAlI!A

FLUXO OPERACIONAL PARA
SALA DE ESTABILIZAÇÃO

I
I'

J
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CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO

Nos casos em que o município comprove dificuldade de
acesso da população aos serviços de saúde de urgência e
emergência (terrestre, aéreo, fluvial, marítimo ou
populações específicas - quilombola, ribeirinha, indígena,
cigana, fronteira, dentre outras) será acrescentado à
pontuação acima o escore de OS pontos. Ou em qualquer
outro caso peculiar cuja justificativa seja explicitada.

o município que atingir uma somatória de pontos igualou
superior a 18 pontos, será elegível para a proposta de Sala

de Esta bilização.

MUNICíPIOS CANDIDATOS

Elaborar Proposta com Enviar proposta de Sala de
Justificativa, de acordo com Estabilização para
a portaria 2.338/20 11, da e:::> discussão em Cl R e

necessidade de Sala de posterior aprovação no
Estabilização no município. Plano de Ação Regional

com Resol ução.

~
Enviar Projeto de Sala de Enviar projeto de Sala de

Estabilização para a SAS/MS Estabilização para
com ofício solicitando o pleito e <;:=:J discussão em CI B e

justificando necessidade de posterior aprovação no
acordo com a portaria Plano de Ação Estadual

2.338/20 II acompanhado das com Resolução.
resoluções ClR e Cl B, i:iiIi.ila"Ji~ "'''',••,~,,- WGOYERNO4 da SlIÕ<k Mo PARABA
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A PROPOSTA DE SE
DEVERÁ CONTER

1 Oqu,lrItrtativo pcputacional a ser coberto pela SE;
2 o compromllOSOform;il do MunlClplO de prover a se com eqUipe mlnlma, conforme estebeledcc no
Anexo 11a esta Portaria, sendo de responsabilidade dos lestores , deflniçJo de esuatêgtes Que VISem
garantir retasuarda mediU, de enferm ••gem e de peos50altécnkc, nali 24 hor~ do dia e em todos os dias
da semana, pOSslbilitandoaestabihzaçJoclepiClentese,ltlcos/grave5;
l Informação da exlSténc~. na ire .• de cobertura da SE. de SAMU 192 habilitado; ou, na <lusénciil deste.
aPfesentaçjo de termo de compromisso de Implant ••çJo de SAMU 192 dentro do prazo de implanuçJo da
SE.
4 InformioÇJ.o sobfe as grades de refeléncia e contrarreferéncia p.3(:tuadll$ n .• Rede de Atenção * S,ude
com ali Unidades de AtençJo 8~iUl e/ou de S••uoe ~ Famnla, b4!-m como sobre os hospitaIS de
fetaguar~,o servcc de Atendimento Móve! de Urg!ncii e o Uinsporte ullitario, qU.lldo houver;
~- g.r.lllr. de cobertura de AtençJo BhlCi de, no mllllmo, SO%(clllquent. por cenlol no Munic1plo se-de
es se.
6 gil.nt ra de ret.guird. nosplUt.r, mf'dl.nte a ipr~entiçJo de tl"fmo de comPfom~so tcrmatmeete
~t.bel«rdo pelas unid.lda de refer&lCla, flTl que estas a<eltim SI"freferéncli e comPfometem-se com o
adeQUildo acolhimento e itendimento dos casos enumlnh.dos ~as Centrais de Regut.çJo das Urg!nCias
de cada Ioc.lid.de;
7 - idesio 010POIctOPela SOIudeou compromISso sOInlUriOecstente ou • demonstrOlçio do prccessu de
.Jd.esJo em cu~o; e
8 decli(~io do gator respons.wl"'l a<eru dOiexch,lslYrd.de de .pliuçio dO'S recerscs fin.ncelfO'S
repass.ldos pelo!União põlrõllfTlplõInt~JodOiSE,g.fOlntlndo 11execuçJo de!.ses reccrses ~r a esteflfTl

;. lt 5H:••Uf1.iI::= "'I.~

BASE LEGAL
• PORTARIA963/2013/SAS/GM/MS

• PRAZO: INDETERMINADO (CGUE/MS)

• PRIORIDADE:

Quem contempla a portaria 963/13 e estar no
Plano Estadual da Rede de Atenção às
Urgênci s e Emergências - Resolução C.I.B.

I
I J

J

SERViÇO DE ATENÇÃO
DOMICILIAR

2013

SERViÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Modalidade de atenção à saúde, substitutiva ou complementar
às já existentes, caracterizada por um conjunto de ações de
promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e
reabilitação prestadas em domicílio, com garantia de
continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à
saúde.
Objetiva reorganizar o processo de trabalho das equipes que
prestam cuidado domiciliar na atenção básica, ambulatorial, nos
serviços de urgência e emergência e hospitalar, com vistas à
redução da demanda por atendimento hospitalar e/ou redução
do período de permanência de usuários internados, a
humanização da atenção, a desinstitucionalização e a ampliação
da autonomia dos usuários,

~,"I.lth1lM~~t.lrio
dIIS~

24/07/2013
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REQUISITOS PARA QUE OS MUNiCíPIOS
TENHAM SAD

I - apresentar, isoladamente ou por meio de agrupamento de
Municípios, conforme pactuação prévia na Comissão
Intergestores Bipartite (CIB) e, se houver, na Comissão
Intergestores Regional (CIR), população igualou superior a
20.000 (vinte mil) habitantes, com base na população
estimada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE);

11 - estar coberto por Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192); e

111- possuir hospital de referência no Município ou região a
qual integra.

MUNICÍPIOS CANDIDATOS

Elaborar Proposta com
Justificativa de acordo Enviar Proposta de SAD

com a portaria 963/2013 c::::::::> para discussão em CIR e
da necessidade de equipe posterior aprovação.

do SAD no município.

~
Enviar Projeto de SAD para a

~SAS/ IS com oficio justificando Enviar projeto de SAD
a necessidade de acordo com a

~
para discussão em cm e

portaria 96~/20 18 posterior aprovação.
acompanhado <tasresoluções

era e CIB.

~;t\.~'\1 "".,"","',,,...,\I~.t d ••S~ [)\

!
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FLUXO OPERACIONAL PARA
SERVIÇO DE ATENÇÃO

DOMICILIAR

SU.·I.!'-adt':~t.Mt.o..""'"

Secretaria de Estado
da Saúde

GOVERNO
MPARAlBA
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